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REQUERIMENTO Nº 914  

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se digne

a oficiar à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Tatuí, para que, através do setor competente,

informe a esta Casa de Leis a possibilidade de instauração de um programa de combate ao

racismo no municipio.

JUSTIFICATIVA

Diferente do que o senso comum indica, o racismo não é sempre violento. O racismo

é estrutural, representa um elemento constitutivo da sociedade e, infelizmente, se manifesta de

formas imperceptíveis até mesmo pelos autores de comportamentos racistas. Isto ocorre, de

acordo com o filósofo do Direito e presidente do instituto Luiz Gama, Silvio de Almeida,

porque o racismo constituiu o padrão de normalidade das relações.

Desta forma, é essencial que a prefeitura instaure no município um programa de

combate ao racismo, a fim de que a população seja conscientizada das diversas formas que a

discriminação racial se manifesta e as consequências jurídicas da prática do crime de racismo.

Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, a fim

de promover o combate a todo e qualquer tipo de preconceito, bem como para que tenhamos

subsídios para manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamoso

presente requerimento.     Sala das Sessões “VereadorRafael Orsi Filho”, 29 de março de 2021.
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